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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

GESTÃO 2021-2024

DECRETO N® 006/2023 Baixa Grande do Ribeiro (Pí), 17 de fevereiro de 2023.

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo no
âmbito das Repartições Públicas vinculadas ao Poder
Executivo Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, nos
dias que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais e
constitucionais.

CONSIDERANDO as festividades alusivas ao carnaval e a quarta-feira de cinzas;

CONSIDERANDO não haver prejuízo para a administração pública municipal em razão do presente
decreto.

DECRETA:

Art. 1® - Fica decretado PONTO FACULTATIVO aos servidores públicos municipais de Baixa
Grande do Ribeiro - PI, nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023, por ocasião da celebração das festas
carnavalescas e da quarta-feira de cinzas.

Art. 2° - O ponto facultativo ocorrerá sem prejuízo aos serviços essenciais prestados pelo município
à população, os quais deverão ser realizados normalmente.

Ari. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 17 de fevereiro de 2023.

CNPJ: 41.522.178/0001-80
Praça criuic|uinhio EzoquiAl 2222. CAntro
CEP:648S8—OOO — Baixa Grande do Ribeiro Piauí
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